
FREGUESIA DO CANIÇAL

1. O 2.º Concurso de Presépios 2025, tem como objetivo dinamizar a tradição do presépio
madeirense, incentivando a população a construí-lo tanto no interior das suas casas como
no exterior, em pátios, varandas ou jardins, promovendo assim a preservação e
valorização desta expressão cultural.

2. Com o 2.º Concurso de Presépios 2025, pretende-se valorizar e reviver o simbolismo do
presépio, expressão incontestável da nossa cultura popular e elemento central das
celebrações natalícias madeirenses. Trata-se de uma manifestação cultural que importa
preservar, respeitar e proteger, dada a sua importância no imaginário e na tradição do
nosso povo.

3. O concurso é de âmbito local — Freguesia do Caniçal — e está aberto a todas as pessoas
residentes na freguesia. A sua organização e participação regem-se pelas normas
definidas no presente Regulamento.

4. O Concurso será realizado no dia 29 de dezembro de 2025.

5. A inscrição é gratuita e deve ser efetuada mediante o preenchimento de uma ficha de
inscrição, a qual deverá ser entregue ou enviada para a Junta de Freguesia do Caniçal até
ao dia 16 de dezembro de 2025.

6. A organização divulgará a lista de concorrentes no site jfcanical.ifreg.pt.

7. O júri responsável pela apreciação dos presépios será constituído por três (3) elementos,
designados pela Junta de Freguesia do Caniçal.

8. O júri apreciará os presépios a concurso, tendo em conta os seguintes critérios:
a. Tradicional;
b. Execução Técnica;
c. Originalidade;
d. Estética;
e. Adequação à Quadra.


